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PORTARIA NO45 /2025

DrsPoE soBRE A orstcNnçÃo DE
SERVIDORES PARA EXERCEREM A
ruruçno DE GESTOR E FTSCAL DO
CoNTRATO N" 003/2024 - AMA.

A Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no
ys9 de suas atribuições que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Municfpio de
sobral, bem como o art. 39, inciso X, da Lei Municipal ñ. 1 .6071201z e suas
alterações posteriores e,

CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos
artigos 58, inc. lll e 67 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1g93, acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da
Administraçäo especialmente designado;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, ímpessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos adminístrativos
firmados pela AMA;

OONSIDERANDO a Recomendação no 00112022 - cGM, a qual recomenda as
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que iejam designados
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscai de contrato. -

RESOLVE:

Art. 1". Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato no
00312024 - AMA da AGÊNclA MUNIOIPAL Do MEto AMB|ENTE, a fim de reatizar o
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento.
f - GESTOR(A): ERISSON ARAUJO DE MORAIS - MATRICULA4ïTTO
ll- FISCAL: CARLOS ANTONTO AVTLA - MATRTCULA 38279

Art: 20. compete ao GESTOR Do coNTRATo, dentre outras, as seguintes
atribuiçöes: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus preposios, ou
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências neceisárias ao
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de
providências.

AÉ: 3o. compete ao FlscAL Do coNTRATo, dentre outros, as seguintes
atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do contrato e seus ADlTlVoé pela
CONTRATADA; ll - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; lll -
Verificar e atestar as notas físcais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior
pagamento; lV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às
especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos
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materiais utilizados 9 doq serviços executados, rejeitando aqueles julgados näo
satisfatórios; Vl - Assistir a CONTRATADA na esçolha dos métodós ãxecutivos
mais adequados; vll - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas
inadequadas, para melhor qualidade na execuçäo do objeto adquirido; Vlll - Verificara adequabilidade dos recursos empregadoé pelo c'orurnnrnNTÊ, exigináo u
melhoria dos serviços. dentro dos prazol previitos; lX - Anotar e, 

"*i"oientepróp-rio as irregularidades encontradas, as piovidências que determinou os incidentes
verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabeleäer diretrizês, dar e receber
informações sobre a execuçäo do contrato; Xl - Determinar a paralisagão da
execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidaä" qr"
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; Xll - Emitir- atestados 'ou

q{¡9ggt de avaliaç39 o9r serviços prestados ou daquilo que for produzido peto
CONTRATADO; Xlll - Conhecer detalhadamente o iontrato e as cláusulas nele
estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - lndicar ao gestor serviços mal
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidaées ao
coNTRATADo em face do inadimplemeñto das obrigaç-ões; XVI - confirmar a
execução dos serviços efetivamente realizados, dos cionogramas de execução do
objeto contratado.

Art. 4". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas
todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA.SE.

Sobral/CE, data da assinatura digital.

Documento Assinado Diqitalmente
EULER FONSECA RODRIGUES
Dala:2910112025 14:47

EULER FONSECA RODRIGUES

superintendente da Agência Municipal de Meio Ambiente - AMA
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publicidarlc e eficiêrcia, benl con:t¡ a necessicracre tre apcrreiçclar
proce<linentr:s relativos ù gestão, aoornpanharn.nr,i .
fìscalizaçãtl dos contratos administrativos firmatios pela AMA;
CONSIDERANI)O a R ecomentlação n, 001 12022 _ t-lCM, n quni

'ecornerda 
as autoridades u:áxirnas dos óryãos e autarqirías

rnunici¡rais que sejanr desjgnados servidor.es dlstintos pnru án.i
conìo gestor de conh.ato e fiscal de contr.ato. RESOLVÈ: Art. I 

o.

Designar os respectivos selidores, corno GESII.OR e FISCAL
do Contrato D,, 00212024 - AMA daAGÊNCI¡. lvtt-TNICIpAL DO
MEIO AMBIENTE, a tjm dc realizar o acompanharnerìto e

lìTilj.:lLã"_f l."lt_:,l.to instnrmento. r _ GUSTOR(A): ERISSoN
.4.R{UJO DE MOR¡\IS - M,,\TRICULL4VT0 It _ FISCAL:
C]AIIT,OS ANTONIO AVII,A - MÄI.RICULA 3877() AII. ?.,.
Clom¡rcte ao CIISI'OIl DO CON'lR,Al.O, clcntre outr.as, as
sc.qr"rintes atr:i[ruiçtìcs; plancjar, oo<¡r<Jciar c so]icitar <la
CjONI'ììA'l AI)Ä c seus preposros, ou c¡l¡tcr. clo CON'I.R,\IhNl.lii.
ternpcstivamenle, todas as proviclôncias neccssírrias ao bom
a¡rda'rento cla excoução cro objeto lioitacro c ancxar aos ¿rì.rtos do
processo corresponclente cópia dos clocurneutcls escritos que

:gTllo_u"tl irs solicitaç<"res de providêncir¡s. Ar.t. 30. Conrpere acrFISCAL DO CONTRITO, ¿.ntr" ourros, as seguinres
i[iq1gg9r' I - Exigir fÌel cunrprirnenro do Corrrraro e seusADTTIVOS peta CONTIìATADA; II _ Soticirar o
assessora'ìer.t. técnico, c:aso nccess/rrio; III _ \zerificar e atestar
ûs notas fiscais e encarrrinhá-las ¡rara a¡rrovzmd'-as pztra posteriol:
paganìento: IV - Zelar.-pela fiel execuçìo clo oújeto'e pleno
atendimento às es¡recificações explícitas ou ir.,llilicitasj V _

coutrolar a qualidade e quantidacre tìos ulateriais ntirizarlos e clos
serviços executados, rejeitando aqueles julgados uão
satisfatór'ios; VI - Assístir a CONI.RATADA ña õscolha dos
nrétodos executivos rnais aclequados; VII - Exigír cla
CONTRATADÂ a rnoclificação de técuicas inadequadaî, ¡lar.anrclhol qualíclacte na exccução do objcto adquir;íclo; VIiI -

Y:l1i::5 a aclcquabilicladc clos r'..r,..ro, crnprcgaclos pclo
CONTIIAI^NTIi. exigindo a nrelhoria dc,s scrviços dentro r.los
plazos previstos; IX -. Anotar ern cxpcclicrrie próprio as
irrcguJ alidad cs cn ocx rr:adas, a s proviclônc iàs tiucr cloÍerurinou <,rs
incidentcs verifìcaclos c o ¡s51¡l¡¿rdq clessas mccliclas; X _

listabclccer dil.etr.izes, clat. e ¡.eoel¡er i'f,crrnraçõcs sobr.e a
execução dcl Contr.ato; Xt - Dctcnninar a paralisação <Ja exccuçãodo CÌlntrato quan<Jo, objctivarnerile, constaLa<la urna
ir:r'eg'l.rid.de quc' ¡rrecisa sér saracla. agindo c.rn fimreza e
prontidão; XII - Ernitir atestarlos ou oertiùc-rcs rle avaliação dos
serviços prestados ou 

-, 
da.quilo qne I'or produzicló peto

CONTRATAI)O; XTII - Clonhecer.rteìalhaclarnenre o Confi.ato e
as cláusulas nclc cstabclecidas; XTV - L,e'ar ao conheciment'dos
scus superi_ores aquilo que ultra¡rassar ¿ìs suus possibiliclades de
corleção; XV - Indicar ao gestor serviços mal eiecutados ou não

l*^._rtlt1t,lgr e sugerir a aplicação de penalídades ao
CONTRATADO ern fhce do itradirnpleme¡rto das otrrigagões;XVI - Confinnal a execução do.s serviços efètivanrente
realizados, dos crouogranras de execução do óbjeto contratado.
Alt. 4o. Esta ¡rortar.ia efltra cnt vigor na clata cle .sua pulllicação,
!,".g,¿o revogadas todas as disposições em contr.ár.io.
PUBLIeUE-SE. REGTSTRE-SE. iUMÞRA_SE. Sobrat/CE.
data da assinatura cligital. EULI]R FoNSIlcjA RoDRIcuES _

supcrintc,dcr{c cla .i\g0'cia rr4u'icipar crc Mci. Âmlric¡rtc -
AMA.

aclministração nos telïtos rlo clispnsto uos al.tigos 5g, inc. Ill e ó7
da Lei no L666, de 2l de j unho tle I 993, acornpanlrar e fiscalizar
a execnção clos crtntl.atos celebratlos através cle urr
representante da Administração especialmente designaclo;
CONSIDERANDO os pr.incípìos da legaliìtaCe,
ím¡ressoalidade, mora.lidade, ¡rublicitlade e eficiãrcia, beni
conto a necessiclade dc aperfeiçoar procedirnentos r.elativos à
gestão, acompanharnento e tìiscalizaçñr:l dos contratos
administrativos firmados pela AMA; CifNSlOnn¡NDO a
Recornenclação nl, 001/2022 - CGM, a qual rccotncnda as
autoricladcs máximas dos órgâos c autarquias municipais que
sejarn dcsignad.s servicrorcs cristi'tos para atua'como gest.r'clc
conlrato c fiscal dc c.utr.ato. I{ËSOLVË; Art. lo. llcs-ignar.os
rcspectivos scrvicklrcs. cclnro GESToÌl c FISCAL clo ciontratr:
n' 00312024 - t\M,A dû 

^GENCIA 
MUNICIP,/\L DO MËIO

z\fMIlIIINf itl, a tiln rtc rcalizar o acon.rpanhatïìcnto c
fiscalização <lo. rcttrìclo insrl.umcuto. I _ GF,STOI{(A):
IIRISSON A]ìAÚJO DE MOIìAIS - MATIìICUL A 48770 il -
FISCAL: CAITLOS ANTONIO AVILA _ MATIIICULA3B77g
Art. 2o. Ctlmpete ao GF,STOR DO CjONTRATO, cle¡rtre onrras,
as segnintes atribujções: plane.jari coordenar e solicitar tfa
CTONTRATADA e seus prepostos, ou obter clo
CONTRATANTE, tempestívameute, todas as proviclências
necessárias ao bom andanlento da execução clo objlto lícitado c
allexar aos antos do procssso corres¡rondente có¡lia dos
docunrentos escritos que conìprovern as solicitações de
proviclôucias. Alt. 3,'. Compctc ao FISCAL D0 CONTRA1 O,
dentl'e out¡'os. as seguintes atribuiçõcs: I _ Exigir fieí
cumprimento do (.lontr:ato e seus ADIl'l V0¡ pela
CON1IRATADA; fl - Solicital.o assessoranrcnto récnico, caso
nccessiirio; III - vc'ifica'e ¿rtestal'as notas fiscais e cncanrinhá-
las.para aprovancfo-as par.a posteriorpagantento; lV _ Zelar.pela
licl.cxeouçäo clo objcto c plcno atcndirncnto àsespccificaii>cs
explícitas ou inplícitas; V - Ctonrl.olar a c¡ualicla<Jc c quantidaclc
clcls nralc'i*is utilizados e <1cls sorviç.s ó.xecr.rtados, ie¡eitan,ro
ac¡ueles julgados nào satisfàtóriosi VI _ Asiistir a
CONTIì^TAI),\ na csccllha cl..¡s nrót.clos cxccutivos mais
atlccprados; VII - Exigir da CONTIìATADA a mocjificaçzio cle
técnicas.inaclcquaclas, para nrelhor qualiclacle na exccuçrio ckr
objeto adquirido; VÍTI - Verifìcar a aclèquabilidade clos recursos
empregados pe.to CONTRATANTE, exigiudo a melhoría dt¡s
serviços dentlo dos ¡rrazos ¡rrevistos; IX - Àrrotar eln expedientc
¡lr'óprio as ilregular.idades encontraclas, as providênðias que
tleternriu'u os incídentes vorificados c o'resultado clessas
rnedidas; X - Estabelecer díretrizes, clar e receher. infilr.nrações
sobre a execução do Contrato; XI - I)eternriuar a paralisação cla
cxecução c.lo Contrato c¡uanc{o, objctivamcntc, constatac{a uma
it'r'egularidade c¡re p:recisa ser sanada, agirrdn conr tìrlneza c
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos
selviços ¡rrestados ou clacluilo que for procluzido pclo
CONTRATADO; XIII - Conhecer dètahaclamente o Contrato
e as cl¿iusulas 

'clc 
cstabclec:iclasl XIV - Lcvar.ao conhccimcnf o

dos seus superiores aquilo que nltr.apassar às suas
¡rossiLrilidacles de correçiio; XV - Inclicar ao géstor serviços ural
executados ou não executados e sugcrir a apli<;açào de
perralitlades ao coNll'RA|ADO em f'ace do inadìurplénrerto
clas tlbrigações; XVI - Confimlar. a cxocuçiìo clos scrviçt.rs
efetiva¡ncntc 

'ealizados. 
dos cro'og'arnas crc cxccuçã. cro

objeto contratado. Art. 4,,, Esta portaria entla cln vigor na data
de sua publicaçãcl, ficando levogaclas todas as <iíspósiçõcs em
conrrário. PURI_,IeLIE-SE. IìEcISTI{E_SE. ClúMpI{A_SE.
Sobral/ClE, data cfa assinarura <Jigital. EULEIì. FONSECIA
RODRIGUES - Supedntendente claAgência Munioipal cle Meío
Arnbiente-AMA.

PORTARIA N"45 /2025 - AM,.\ - DISPOE SOBRE A
DtlStGN^Ç.Ã,o DE SERVIDORT1S PARA EXERCEREM A
FIJNÇÀ,O DE CiESTOI{ E FISCAL DO CONTRATO N.
00312024.- ÂM.A,. 

^ 
Supcr.intendcnte da Agência Municipal clo

Meio Ambiente de Sobral - AMA, no uso de ,suas atribuíçöL,s que
lhe conlicrcm o art. 68 da Lci Orgânica do Município cte SoUial,
bem corrro o art. 39, inciso X, cla Lci lr4unicipal nd I .607/2017 e
suas alteraçõcs ¡rosteriores c, CIONSIDËRÀNDO que cabc à


